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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO 
 

1. DO OBJETO 

 

Aquisição de MATERIAL GERAL PARA CONSERVAÇÃO, para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação para pequenos reparos conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas neste instrumento; 

 

1.2 Requisitante: Secretaria Municipal de Educação; 

1.3 Fundamentação 

legal: 

Pregão Eletrônico via Sistema de Registro de Preços - Lei 

10.520/2002 c/c Lei 8.666/93; Decreto Federal nº 

10.024/2019, Lei Complementar 123/06 e Decreto Municipal 

nº 599 de 03 de junho de 2020. 

1.4 Período: 12 meses; 

1.5 Tipo: Menor preço por item nos termos da Lei nº. 8.666/93. 

 

2. DA AQUISIÇÃO 

2.1  A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, bem 

como o número de itens e o respectivo quantitativo. 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO U/C QTD 

1.  454500 
Cimento CP-II 32 F (Saco 50 kg) 
 

SACO 300 

2.  150482 

Divisórias, Painel com miolo de colméia alto gramatura, Celular 
Kraft, Acústico (POLIESTIRENO EXPANDIDO). Revestidas com 
chapas de fibra de madeira prensada, cor cinza. Os perfis do 
sistema serão de aço zincado dobrado, com pintura eletrostática 
epóxi poliéster pó, na cor preta, com montantes 
predominantemente do tipo simples devendo, para possibilitar o 
fechamento de vão de parede. Painéis de: 2.10 mx 1.20m x 35 
mm. Cor: CRISTAL 

 
 
 

UND 

 
 
 

200 
 

3.  285293 

Gabinete Armário de Aço P/ Cozinha C/ 4 Gavetas e 4 Portas 1,80 
M - Branco 

Com puxadores perfil de alumínio anodizado embutido, com 
pintura brilhante nas portas, gavetas e estrutura. Possibilidade de 
uso de tampos de granito, inox, mármore, sintéticos, etc. 
 

 
 

UND 

 
 

30 

4.  362336 Gabinete Armário para Pia com 1,80 mts, com gavetão. – Branco. 
Possibilidade de uso de tampos de granito, inox, mármore, 
sintéticos, Com puxadores perfil de alumínio anodizado embutido 

UND 30 
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etc. 

5.  456465 
Guia funda para divisória cinza c/ 3 metros.  Perfil U 
 

UND 300 

6.  364573 Kit Batente de porta p/ divisória cinza. UND 50 

7.  330717 
Lixa para Massa e Madeira – Grão 100 – 225x275mm – Papel Kraft 
leve – Óxido de alumínio – Adesivo vegetal/resina 

UND 200 

8.  232463 Lixa Ferro e Aço 225 X 275 mm 221 t Grão 60 UND 200 

9.  297215 Lixa Ferro e Aço 225 X 275 mm 221 t Grão 80 UND 200 

10.  231508 Lixa Ferro e Aço 225 X 275 mm 221 t Grão 150 UND 200 

11.  223504 Massa corrida PVA 18 litros BALDE 100 

12.  257188 Massa corrida acrílica 3,6 litros GALÃO 30 

13.  601466 Moldura colonial em PVC p/ forro Branco 3,8cm c/ 6metros. UND 600 

14.  429924 Solvente para tinta (tipo: AGUARRÁS) multiuso. Galão 5 litros. UND 30 

15.  353800 Solvente para tinta (tipo: THINNER) multiuso. 1 litro UND 30 

16.  480518 
Manta Bidim Vp50 para impermeabilizar telhados e lajes cor 
branca rolo com 50 mts² 

ROLO 60 

17.  365484 
Pastilha cerâmica 10 X 10. Dimensão: 30 cm x 40 cm, espessura: 
0,66 mm; formato quadrado, esmaltada, acabamento lateral: 
borda reta de alta resistência. Cor: Beje 

M² 600 

18.  288893 
Pastilha cerâmica 10 X 10. Dimensão: 30 cm x 40 cm, espessura: 
0,66 mm; formato quadrado, esmaltada, acabamento lateral: 
borda reta de alta resistência. Cor: Azul Sereno 

M² 800 

19.  150125 
Parafuso de Aço Carbono 3,5x35mm Agulha Trombeta Philips. 
Caixa/500 unidades 

CX 05 

20.  150125 
Parafuso Aglomerado Fenda Phillips Cabeça Chata 3, 3,0 x 16 mm, 
Caixa/ 200 unidades 

CX 05 

21.  150125 
Parafuso auto Brocante com arruela de vedação 5,5x101, 6 mm – 
sextavado. Caixa c/100 unidades. 

CX 20 

22.  326718 

Porta com miolo de colméia alta gramatura, Celular Kraft, 
Acústico (POLIESTIRENO EXPANDIDO. Revestidas com chapas de 
fibra de madeira prensada, cor cinza. Os perfis do sistema serão 
de aço zincado dobrado, com pintura eletrostática epóxi 
poliéster pó, na cor preta – medindo 35 X 8,20 X 2,110mm – com 
maçaneta e chaves. 

 
 

UND 

 
 

50 

23.  316686 Rolo de Arame revestido PVC (14) 1,65 Mm 1 Kg UND 20 

24.  273094 
Rejunte cimentício colorido, resinado, siliconado, antimofo e de 
acabamento superfino. Cor: Cinza Platinun. Pacote 1 kg 

UND 300 

25.  405159 
Rejunte cimentício colorido, resinado, siliconado, antimofo e de 
acabamento superfino. Cor: branco. Pacote 1 kg 

UND 
200 

26.  480878 
Telha metálica galvanizada trapezoidal com 6metros. 
 

UND 150 

27.  364634 
Travessa para Divisória cinza c/ 3metros. Perfil H 
 

UND 350 

28.  262685 
Eletroudo revestido azul P/ solda elétrica 2,5mm caixa com 5 kg. 
 

UND 10 

29.  442102 
Tela milimétrica de alumínio, na cor cinza com proteção contra 
insetos, baratas, ratos e morcegos. Rolo com 25 metros. 

ROLO 25 
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3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 Com o escopo de promover uma educação de qualidade aos alunos da Rede Municipal de 

Ensino e de acordo com a Constituição da República Federativa do Brasil, o Município, entidade 

pertencente à Administração Pública Direta, tem o dever de garantir e prover uma educação de 

qualidade aos seus usuários. 

Desta forma, todo aluno de escola pública tem direito a frequentar uma unidade escolar com 

condições mínimas de infraestrutura em cumprimento aos ditames e princípios constitucionais. 

Ademais, a LDB, Lei de Diretrizes e Bases da Educação, que dita as normas da Educação 

Brasileira, em seu artigo 4º, item VIII, aponta que “O dever do Estado com educação escolar pública 

será efetivado mediante a garantia de: atendimento ao educando, no ensino fundamental público, 

por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde.” 

A aquisição de MATERIAL DE CONSERVAÇÃO se dá de forma a corroborar o acima exposto, 

pois é impossível a realização de pequenos reparos sem o material necessário, visto que a equipe de 

profissionais do setor de infraestrutura atende à demanda de todas as Unidades Escolares da Rede 

Municipal de Ensino.  

Diante disso, realizou-se um levantamento com o intuito de conhecer a real necessidade de 

materiais extremamente necessários à execução dos trabalhos, assim como seus respectivos 

quantitativos. Nesse levantamento, foram levadas em consideração a opinião de cada profissional 

que trabalha diretamente com a manutenção das Unidades Escolares e a última aquisição do referido 

material. 

Tendo em vista a grande demanda de atendimentos solicitados diariamente à equipe de 

manutenção escolar, faz-se necessário a reposição desses materiais. 

  Os mesmos darão ao aluno de escola pública, o direito de frequentar uma unidade escolar 

com condições mínimas de infraestrutura em cumprimento aos ditames e princípios constitucionais. 

    3.2 Tal aquisição irá suprir a demanda da Secretaria Municipal de Educação pelo período de 12 

(doze) meses e será procedida via Sistema de Registro de Preços 

      

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

30.  402445 
Telha sanduíche poliuretano Termo-acústico trapezoidal de 
pintura eletrostática na cor branca 1,10 X 6 metros. 
 

UND 82 

31.  442102 
Tela milimétrica de alumínio, na cor cinza com proteção contra 
insetos, baratas, ratos e morcegos. Rolo com 25 metros. 
 

ROLO 75 

32.  402445 
Telha sanduíche poliuretano Termo-acústico trapezoidal de 
pintura eletrostática na cor branca 1,10 X 6 metros. 
 

UND 418 
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4.1  Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência, recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou 

declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, 

Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar 

ou licitar com a Administração Pública. No caso de empresas em Recuperação Judicial, as mesmas 

poderão participar do certame desde que demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade 

econômica, o que se dá com a aprovação e homologação do plano de recuperação judicial (art. 58 

da Lei nº 11.101/2005). 

4.2 Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados ao 

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, 

dirigentes ou responsáveis técnicos; 

4.3 A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

5. DO PAGAMENTO 

 

5.1 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO. 

 

5.1.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto previsto no presente Termo de Referência 

correrão por conta dos elementos de despesa e fontes de recurso da Secretaria Municipal de 

Educação, relacionados abaixo: 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

22002.1236100542.140 

CÓDIGO DE DESPESA: 

339030 – 19 

FONTE:  

155000000000 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

22003.1236500642.160 

CÓDIGO DE DESPESA: 

339030 – 19 

FONTE:  

155000000000 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

22004.1236500732.177 

CÓDIGO DE DESPESA: 

339030 – 19 

FONTE:  

155000000000 
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5.2 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão e o pagamento será efetuado em consonância ao disposto 

no Decreto Municipal nº 258 de 27 de Setembro de 2018 e Decreto nº 313 de 10 de outubro de 

2019, desde que as certidões, abaixo listadas, estejam dentro da validade: 

 

5.2.1 Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.2.2 Certificado de Regularidade do FGTS; 

5.2.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

5.2.4 CND – Certidão de Nada Consta (junto a Receita Estadual); 

5.2.5 Certidão Negativa da Dívida Ativa (Procuradoria Geral do Estado); 

5.2.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

5.3 A nota fiscal deverá conter a identificação do banco, número da agência e conta corrente para 

que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido. 

5.4  Na ocorrência de rejeição da (s) nota (s) fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 

para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  

6.1 Antes da adjudicação, o setor de Infraestrutura da Secretaria Municipal de Educação, se reserva 

o direito de solicitar amostra(s)/catálogos do(s) produtos ofertada(s), a fim de garantir a sua 

qualidade, para analise do aspecto visual, verificando o material que se refere ao fornecimento, 

desempenho e qualidade dos itens do objeto, visando ao atendimento do interesse do órgão 

solicitante, prevalecendo os requisitos exigidos no edital.  

6.2 A amostra será dispensada contanto que a empresa vencedora atenda as especificações do 

objeto, quanto ao desempenho e qualidade, prevalecendo os requisitos exigidos neste termo de 

referencia. Solicitamos o envio de folder ou catalogo contendo fotos e marcas que compõe as 

especificações da empresa vencedora do pleito 

6.3 O prazo para apresentação da(s) amostra(s)/e ou catalogo será de 05 (cinco) dias úteis. O prazo 

será contado a partir da solicitação feita pelo Pregoeiro durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico.  

6.4  A área técnica comunicará ao Pregoeiro se a amostra/catálogo foi aprovada ou não. Caso não 

seja aprovada, o Pregoeiro convocará automaticamente a segunda colocada e assim 

sucessivamente.  
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7.  ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

7.1 O fornecimento será efetuado conforme determinado pelo setor de ALMOXARIFADO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta dias), 

contados do recebimento da Nota de Empenho, no seguinte endereço:  

 

ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Rua: Herculano Gomes da Silva, 201 – Córrego Dantas – Nova Friburgo. RJ 

Tel: (22) 2529-3388 

HORÁRIO PARA ENTREGA E DESCARGA: 

De 07:00 até  às 14:00 horas - De segunda a quinta-feira 

 

7.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

7.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

7.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

7.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas pertinentes, 

são obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1  Fiscalizar a aquisição, através de profissional designado para este fim, recebendo o 

objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e neste Termo de Referência; 

8.1.2  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

8.1.3 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da aquisição;  

8.1.4  Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada; 

8.1.5  Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

8.1.6 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do presente 

Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em caso de 

descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA; 

8.1.7  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.8 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.9 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente aquisição, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

9.1  Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas pertinentes, 

são obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1  Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhados da respectiva NOTA FISCAL 
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ELETRÔNICA, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

9.1.2 Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação 

ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência 

da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência. 

9.1.3  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; (quando for o caso) 

9.1.4  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, á 

sua custa e risco, num prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, 

decorrente de culpa da empresa fornecedora na entrega do material e dentro das especificações 

do fabricante. 

9.1.6 Apresentar, como forma de comprovação da garantia mencionada no subitem anterior, 

certificado de garantia do fabricante e/ou documento similar (No caso de apresentarem defeitos 

e, conseqüentemente serem substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de 

entrega). 

9.1.7  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.1.8  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.9  Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 

boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93 com as 

alterações da Lei 8883/94. 

9.1.10  Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de Educação, 

para representá-la na execução do Contrato; 

9.1.11  Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato; 
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9.1.12 Promover a entrega dos bens no prazo, local e condições propostas neste termo de 

referência/ contrato, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 

9.1.13 Observar para que o transporte seja ele de que tipo for, as normas adequadas 

relativas à embalagens, volumes, etc.; 

9.1.14 Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste 

termo de referência; 

9.1.15 Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas 

seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que 

verificado o acidente em dependências da CONTRATANTE; 

9.1.16 Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 

CONTRATANTE em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste 

contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 

9.1.17 O ônus de correção de defeitos apresentados pelos produtos ou substituição dos 

mesmos serão suportados exclusivamente pela contratada. 

9.1.18 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito 

desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da utilização dos mesmos. 

9.1.19  Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as especificações 

nele contidas, no Edital da licitação, bem como na legislação em vigor; 

9.1.20  Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos 

bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de fiscalização da Secretaria 

de Educação; 

 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

10.1  Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 
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11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

11.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

 

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

12.1  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 

12.2 Os funcionários responsáveis pelo recebimento do material e sua conferência serão: Miguel 

Angelo Bueno Fernandes, matrícula nº 116275, na função de Gestor; Márcia Irene Warol Klein dos 

Santos, matrícula nº105571 como Gestor Substituto. Fernando Samuel de Lima, matrícula 

nº107445 na função de Fiscal;  Marcelo Carlos Oliveira, matrícula nº 99034 5na função de Fiscal 

Substituto. 

 

12.3  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

13. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO 

 

13.1  O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos do setor de 

INFRAESTRUTUTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se responsabilizam por todas 

as informações e exigências técnicas aqui apresentadas. 

 

 

 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1  O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente 

Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação 

das sanções previstas na lei 8.666/93.  

 

14.1.1 Comete infração administrativa a contratada que: 

 

- Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

-  Apresentar documentação falsa; 

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

-  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

-  Não mantiver a proposta; 

-  Cometer fraude fiscal; 

-  Comportar-se de modo inidôneo; 

 

14.2  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
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14.3  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:  

 

14.3.1  Advertência;  

14.3.2  Multa: 

 

- compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 

convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;  

 

- compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao 

mês em que foi constatada a falta; (quando for o caso) 

- moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total 

do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 

20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

 

- moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, 

pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

 

14.3.3  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

14.3.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

14.4  As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

14.5  As sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e de 

declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;  
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14.6  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1  Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

16. DA RESCISÃO 

 

16.1  O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará à Secretaria Municipal de Educação o 

direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento; 

16.2  Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, 

constituem motivos para a rescisão do contrato: 

16.2.1  Atraso na entrega do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria Municipal 

de Educação; 

16.2.2  O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio efetuado 

pelo representante da Secretaria Municipal de Educação. 

16.3  Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos 

do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos 

primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

Nova Friburgo/RJ, 10 de maio de 2023. 

 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 

  

 

 

___________________________ ___________________________ 

Miguel Angelo Bueno Fernandes  
Matrícula: 116275 

 

Fernando Samuel de Lima  
Matricula: 107445 
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Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como 
autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

Ciente, de acordo: 

 
 
 
 
 
 

Caroline Moura Klein 
Secretária Municipal de Educação 

Mat.990953 


